






ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

DECRETO Nº 3/2026-PGMP

NOMEIA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARINTINS – CMS/
PIN, PARA O TRIÊNIO 2026-2028, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Cidadã Vanessa Geny Carneiro Gonçalves, Prefeita em exercício
do Município de Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são
conferidas pelo artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de
Parintins e,

CONSIDERANDO as  disposições  da  Lei  Federal  nº  8.142/1990,
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema
Único  de  Saúde  (SUS)  e  as  transferências  intergovernamentais  de
recursos financeiros na área da saúde;

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional
de Saúde, que estabelece diretrizes para a instituição, reformulação,
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde;

CONSIDERANDO a previsão legal expressa no parágrafo único, do
art. 149 da Lei Orgânica do Município, bem como do que dispõe a Lei
Municipal  nº  479/2010  e  suas  alterações,  em  especial  na  Lei  nº
722/2019-PGMP;

CONSIDERANDO o resultado do processo seletivo decorrente  do
Edital  de  Convocação  nº  001/2025-CMS/PIN,  conduzido  pela
Comissão Eleitoral, conforme a Resolução nº 22/2025-CMS/PIN/AM;

DECRETA:

Art.  1º.  Ficam  nomeados  os  membros,  titulares  e  suplentes,  para
compor o Conselho Municipal de Saúde de Parintins – CMS/PIN,
referente  ao  triênio  2026-  2028,  representando  os  segmentos  de
Usuários, Trabalhadores da Saúde, Governo e Prestadores de Serviço:

I - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS (50%)

Associação  de  Moradores  do  Residencial  Parintins-  AMRP  /
Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Nossa Senhora de
Nazaré-ASMABN
Titular: Maria Gisele dos Santos
Suplente: José Augusto de Souza Ferreira

Universidade  Do  Estado  do  Amazonas-UFAM/  Instituto  de
Ciências Sociais Educação e Zootecnia- ICSEZ
Titular: Adelson da Costa Fernando
Suplente: Adson Silveira de Souza

Diocese / Centro Espírita Anna Prado
Titular: Arilton Rodrigues Cascaes
Suplente: Rosa Marly dos Santos Sousa

Associação Indígena de Moradores do Rio Uaicurapá- AIMU
Titular: Manoel Carvalho da Silva
Suplente: Azarias de Souza Ferreira

Grupo Ambiental Natureza Viva-GRANAV
Titular: Gladson Rosas Hauradou
Suplente: Adilson da Costa Silva

Associação de Gays, Lésbicas e Travestis de Parintins- AGLTPIN
Titular: Fernando de Souza Moraes
Suplente: Raphaela do Carmo Prata

Instituto Geográfico e Histórico de Parintins- IGHP
Titular: Eric Rafael Canto dos Santos
Suplente: Nilciana Dinely de Souza



Associação  de  Desenvolvimento  Agrário  e  Comunitário  do
Assentamento da Gleba Vila Amazônia- COAGVA
Titular: Jeferson Rosas Hauradou
Suplente: Ruth dos Santos Carneiro

II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE
(25%)

Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas-COREN
Titular: Francilene Costa da Costa
Suplente: Sabrina Cruz Azevedo

Sindicato  dos  Trabalhadores  Públicos  da  Área  da  Saúde  do
Estado do Amazonas- SINDSAÚDE
Titular: Ozair da Silva Albuquerque Filho
Suplente: Ronaldo Rebouças Carreira

Conselho Regional de Serviço Social- CRESS
Titular: Maria Rosa de Oliveira Silva
Suplente: Erick Ferreira Glória

Associação  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  Endemias-
SINACSEPIN
Titular: João Bosco de Oliveira dos Santos
Suplente: Josafá Vieira dos Santos

III  -  REPRESENTANTES DO GOVERNO E PRESTADORES
DE SERVIÇOS (25%)

Secretaria Municipal de Saúde de Parintins- SEMSA
Titular: Clerton Rodrigues Florêncio
Suplente: Nara Maria Reis Carneiro Koide

Secretaria do Estado do Amazonas- SES/AM
Titular: Michelle Millena Gomes da Silva Santos
Suplente: Carmem Suzana Ludovico Almeida

Distrito Sanitário Especial Indígena Parintins- DSEI/PIN
Titular: Yanezza Valente de Figueiredo Cardoso
Suplente: Samantha Brito da Silva

Laboratório Bio Exames
Titular: Luciane Ferreira Monteiro
Suplente: Gilmara Rúbia Reis Dutra

Art. 2º. O mandato dos membros nomeados terá vigência a partir da
data da posse até o dia 31 de dezembro de 2028.

Art. 3º. As funções dos membros do Conselho Municipal de Saúde
não são remuneradas, sendo seu exercício considerado de relevância
para o serviço público, conforme a legislação federal.

Art.  4º.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se, publique-se, cumpra-se.

Parintins/AM, 08 de janeiro de 2026.

VANESSA GENY CARNEIRO GONÇALVES
Prefeita em exercício do Município de Parintins
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